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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT 
E A EMPRESA _____________ 

 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 03.648.540/0001-74, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira 
Ferreira Mendes, n.º 2341, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de DIAMANTINO-MT, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, SR. JUVIANO LINCOLN, brasileiro, divorciado, Engenheiro Florestal, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 378.465 SSP/MT, e do CPF nº 304.779.991-15, residente e domiciliado na 
cidade de DIAMANTINO-MT, neste instrumento doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 
De outro lado, a Empresa ______________, inscrita sob o CNPJ: _________, situada na 
_________________, neste ato representado pelo Sr. ______________, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com base na Pregão 
Presencial  n.º 040/2014, e nas Leis Federais n.º 8.666/93, e n.º 8.958/94, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS VEICULARES 
DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global, em conformidade com as 
legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor total bruto do contrato é de R$ _________ (______________), a serem pagos a vista. 
 
3.2 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos a CONTRATADA, em conformidade com esta cláusula, 
devendo a mesma dar quitação dos recebimentos pelos serviços prestados nos documentos apresentados 
para que sejam contabilizados.  
 
CLÁSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
4.1 – Os preços fixados neste Contrato não serão reajustados no período de vigência do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 
5.1 – Em conformidade com o disposto no art. 57 § 2º da Lei n° 8.666/93, o prazo do presente Contrato tem 
início na assinatura do presente instrumento e pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
prevê o Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 – A Contratante utilizar-se-á dos recursos do orçamento do exercício financeiro de 2013, obrigando-se a 
proceder ao empenho na forma da legislação em vigor. Os recursos destinados a atender a despesa oriunda 
deste Contrato será proveniente da seguinte dotação orçamentária: 
 
I – Unidade Orçamentária: (223) Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
II – Projeto Atividade: 1.096 – Manutenção c/ o Transporte Escolar. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: FUEFUM 
 
I – Unidade Orçamentária: (395) Secretaria Municipal de Saúde. 
II – Projeto Atividade: 2.019 – Gestão das atividades da Secretaria. 
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III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0047 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprio. 
 
I – Unidade Orçamentária: (589) Secretaria Municipal de Assistência Social. 
II – Projeto Atividade: 2.035 – Manutenção e encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios. 
 
I – Unidade Orçamentária: (682) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo. 
II – Projeto Atividade: 2.041 – Manutenção e encargos com o Depto de Esporte. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

 
a) Realizar os serviços licitados, conforme solicitação da secretaria competente, que ocorrerá com 
acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em 
horário e local definido pela secretaria solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive 
quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, 
observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro 
relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da 
lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
 
7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que 
diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento 
das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
8.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, independentemente de 
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 
pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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8.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
 
a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 e 
alterações posteriores. 
 
9.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
 
9.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos serviços; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato. 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de 
ressarcir das perdas e danos que der causa. 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal 
de (NOME DO MUNICÍPIO) – MT, por prazo não superior a dois anos. 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
 
9.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
 
9.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
10.1 – Os casos de rescisão são os previstos nos Arts. 78, 79 e 80  da Lei n° 8.666/93, bem como os 
previstos neste Contrato, e ainda o presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de ambas as 
partes, com aviso de antecedência, de no mínimo 30 (trinta) dias, por escrito com recibo das partes. 
 
10.2 – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente instrumento resulta da Licitação Pregão Presencial 040/2014, sujeitam-se os Contratantes 
supra mencionados as cláusulas contratuais e as normas das Leis nº 8.666 de 21/06/93 e Lei n° 8.883 de 
08/06/94 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
 
12.1 – Para a execução do presente Contrato e especialmente aos casos omissos, aplicam-se os dispostos 
na Lei n° 8.666/93 e alterações seguintes, e ainda, os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
13.1 – Qualquer mudança nos dispostos deste instrumento que possa surgir e houver comum acordo entre as 
partes, para que a mesma possa ter valor, deverá ser lavrado por termo aditivo. 
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13.2 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Art. 58 da Lei n° 8.666/93, que as exercerá de 
acordo com as normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 – As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Diamantino – MT, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, será considerado fora de sua 
jurisdição. 
 
14.2 – E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 03 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes que a tudo 
presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais ao fiel cumprimento de todos dos 
dispositivos. 
 
 
DIAMANTINO-MT, __ de _______ de 2014. 
 
 
          

Juviano Lincoln 
Prefeito Municipal 

 Contratado 

  Contratado 
Testemunhas: 
 
 

   
 

CPF:  CPF: 

 
 
 
 
 
 


